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INDICAÇÃO  Nº  1981,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto a Secretaria de Transportes, providências imediatas no sentido de destinar recursos para a construção de um Trevo, na Rodovia João Leme dos Santos, no km 109, entrada para a “Chácara Ana Maria” , município de Votorantim.

JUSTIFICATIVA

Convém observar que no referido local residem inúmeras famílias, e futuramente haverá mais moradias na medida em que, recentemente, ali fora implantado um loteamento de chácaras.

Ademais, a comunidade local, com o desenvolvimento abrupto, queixa-se das dificuldades encontradas para o tráfego na rodovia, sendo que, em virtude da grande circulação de veículos, aumenta o risco de acidentes.

Desta forma, vimos por esta, indicar para que implante-se no local um trevo, nesta que é a principal via acesso, o que servirá para proporcionar uma maior segurança aos usuários da rodovia, bem como àqueles passam eventualmente na localidade, como também a seus moradores. 

Sala das Sessões, em  29/10/ 2003.

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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